INDICAÇÃO n°    /2021
Exm° Presidente:




O Vereador subscritor do presente, na forma facultada no Regime Interno, art. 114, tem a honra de propor a seguinte indicação ao Poder Executivo:




Que o Senhor Prefeito entre em entendimento com a Secretária competente, para que seja instalado um parquinho infantil na Escola Maria Hercília Horácio Stawinski, na Zona Sul.
Justificativa, este é um pedido da direção da Escola, pois o que tinha foi tirado e não foi substituído por outro e as crianças ficam sem opção de brincadeiras. 


                            Arapongas, 23 de fevereiro de 2022.
Sebastião Ferreira da Silva - Cecéu (PSC)

Vereador

